PARECER Nº  1329, DE 2003

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 12, de 2001
De iniciativa do nobre Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe assegura a gratuidade dos transportes coletivos especiais para a Terceira Idade.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 6ª a 10ª Sessões Ordinárias (de 09 a 15/02/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Após, o projeto passou para a Comissão de Transportes e Comunicações, que igualmente manifestou-se favoravelmente à matéria. 

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

                      Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende   a isenção do pagamento de passagem em transportes coletivos especiais para passageiros da Terceira Idade. 

                      Devemos salientar a relevância e o  caráter oportuno da matéria, e que a presente propositura não acarretará ônus ao Estado, uma vez que as empresas concessionárias de transportes coletivos especiais poderão pleitear a adequação de suas tarifas objetivando atender a este novo encargo.

Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 12, de 2001, 

a)   EDSON FERRARINI - Relator

Aprovado o parecer do relator  favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/9/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente

ENIO TATTO – VITOR SAPIENZA – ALDO DEMARCHI – ARY FOSSEN – LUIZ GONZAGA VIEIRA

